
• 

• 

r,. ..... ::...... . .... "\" "O"E'~O N '-f%1?r 
I' ARECEF\ES N.os .. .. .. _ 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Prof' "Judith de Oliveira Garcez" 

Se.cretilria ~1unidpal de Go\·emo e Negóciu5 Jurídicos 

Ocp10 de Administração 

Assis, 11 de M aio de I 999. 

Oficio SMGNJ n• 208199 j:;/tj "} 
Assunto: Encaminha Projeto de l.ei n º di1i9 

I 

Senhor Presidente, 

Mediante a /,ei 11" 3.616, de 02 de :Setembro de I 997, o &ecwivo M1111icipal .foi 
aulori:,ado a alienar. 111edia11/e doação com enwrgo, à TOM/X do Brasil, !111por1açGio e 
l·:Xponação de J;;quipamentos Agrícola.~ e Industriais Ltda., uma área de terreno com um 
101al de 29.99./,50 ( vinte e nove mil. 11ovece11/os e 11ove11fa e quatro melros quadrados e 
ci11q11e111a ce11líme1ros quadrados ) localizada 110 CDA III. e que se des1i11aria à 
comtrução e imlalar;<ies .físicas da 1-;mpresa. para .fahticação, montagem e 
comercialização de equipame111os agrícolas e de maquinários industriais de limpeza por 
jalo de água. 

Nos artigos 3" e ./"da Lei ciwda. foram esltpulados prazos para início das instalaçlies e 
início operacio11a/ das a/ividades pela r)11presa. 

Sucede porém, que a F:111pre.)l1 não obedeceu àqueles prazos e sequer providenciou a 
Escritura e Regislro da área doada. 11111do pois. a incorrer no Artigo 6~ da Lei em pau/a 

Assim exposto. es/amos re111e1e11do ao exame da Egrégia Câmara M1111icipal de Assis. o 
Projeto de Lei 11º 025199 . revogando a Lei /ln 3.616, de 02 de setembro de I 997. que 
autorizou a alienar medicmte doação.aquela área à TOM/X do Brasil, lmporração e 
r:Xpor1ação de Eq11ipame11tos Agrícolas e Industriais Ltda., s ituada no CDA III . 

A o ensejo, enviamos a V. &a. e aos :Senhores Vereadores protestos de alia consideração 
e apreço. 

Ao Exnw. Sr. 
VEREADOR Mll.TON BURLIM 
IJIJ. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de A .ç~is 

Assis -SP 

ASSJ& 
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• ,1~0CESSO N: _~_ 11 
PARECERES N.os 'O 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Prof' "Judith de Oliveira Garcez" L-~~~-_J 

Secretaria ~1UnitlpiJ dt Cu\·fmQ e TegóciOS J·urídiCOJ 

Ocpco de Administr.ição 

3?/_CJ4i 
PROJE TO DE Lt.1Nº 02#!J9 

PROTOCO'.O OE RECEDll.!CNTO D!: OOCUMEtJTOS 

N(Jmoro __ ~.'=--~---ºª'ºE..J~_I _':r:1. 

• 

• 

Horórlo 15 ·. S'o Dispõe sobre a revogação da Lei 11 º 3. 616, 
de 02 de Setembro de l 997. 

O PREFEJTO DO MU ICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e 
eu .~anciono a seguinte f,ei: 

Art. 1° - Fica revogada, em todo o seu teor, a Lei nº 3. 6 J 6, de 02 de 
Setembro de l 997, que dispõe sohre a alienação, mediante 
doação, com encargos. de uma área de terreno, com um 
total de 29.994,50 (vime e nove mil, novecentos e noventa e 
quatro metros quadrados e cinquenta centfmetros 
quadrados). situada no ('DA Ili- S.P. 333, à 10M!X DO 
BRASJL, importação e Exportação de Equipamentos 
Agrícolas e industriais f,tda. 

Arl 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art 3° Revogam-se as disposições contrário. 

~- . .. 

Prefeitura Municipal de A.t~is, em i l de Maio de J 999 . 

RO~~LFARTM 
PREFEITO MCf 1CJPAL 

ASSIS - -..-4-



Prefeitura Municipal de Assis L~~te _J 
Paço Municipal "Prof'. Judith de Oliveira Garch." 

LEI N º 3.616, DE 02 DE SETEMBRO DE 1997. 

------··--·------ - -
( Õ:rtoro 1.,.· un1:-.. po l d .;; As~is 

PP.OTC' : ') [ • r '. ~.r:rnro 0€ DOCUMENTOS 
Autoriza a alienar mediante 
doação, com encargos, área de 
terreno, destilwda ao 
desenvolvimento de atividades 
industriais e comerciais. 

Núm• ·' ) f <j Ç/> ('1do_QíJ.QJ./ .. Íg 

------- l.....:.1:------rY'-J.refeito do Mu11icípio de Assis: 

• 

• 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, 
mediante doação com encargos, uma área de terreno com 
um total de 29.994,50 m2 (vinte e nove mil e novecentos e 
noventa e quatro metros quadrados e cinqüenta centfmetros 
quadrados), localizada no CDA 111 - S.P. 333, destinada à 
TOMJX DO BRASIL, Importação e Exportação de 
Equipamentos Agrícolas e Industriais, Ltda.. e assim 
descrita: "Começa no ponto "A" situado no alinhamento 
predial da Av. 01, divisa com a área pertencente à Matris; 
deste ponto, segue em linha reta, confrontando com a Av. 
01, numa distancia de 100,00m, até encontrar o ponto 
"B"; deste ponto, deflete à direita e segue em linha reta, 
conf rontando com a área de proteção do Córrego da 
A>:,>uinha, pertencente à Prefeitura Municipal de Assis, numa 
distância de 246, 00 m, até encontrar o ponto "C "; deste 
ponto, deflete à direita e segue em linha reta, confrontando 
com a Fábrica de Farinha de Mandioca, numa distância de 
151,00 m, até encontrar o ponto "D"; deste ponto, deflete à 
direita e segue em linha reta, confrontando com a área da 
Empresa Matris, numa distância de 239,00m, até encontrar 
o ponto "A", origem desta descrição, perfazendo um 
perímetro de 736,00m, abrangendo uma área de 29.994,50 
(vinte e nove mil e novecentos e noventa e quatro metros 
quadrados e cinqüenta centímetros quadrados) 1112 de 
terreno." 

Parágrafo Único - O terreno descrito neste Artigo consta de Memorial 
Descritivo, Desenho nº 3.806 e Avaliação, elaborados pelo 
Departamento de Obras Particulares e Projetos, que ficam 
fazendo parte integrante desta Lei. 
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Artigo 2º-

Artigo 3°-

Artigo 4º -

Artigo 5°-

Artigo 6º-

Artigo 7° -

Artigo 8º -

Artigo 9º -

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal "Proj. Judilh de Oliveira Garcêt." 

Lei nº 3.616197 ............................................................ jls.02. 
A área descrita no Artigo J" desta Lei, destina-se à 
construção de instalações físicas, para fabricação, 
montagem e comercialização de equipamentos agrícolas e 
de maquinários industriais de limpeza por jato de água. 

O prazo para início das instalações do estabelecimento será 
de 4 (quatro) meses, contados na data da aprovação da 
presente Lei. 

O prazo para início operacional total das atividades da 
empresa deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 12 
(meses). 

Os prazos previstos nos Artigos 3° e 4° poderão ser 
prorrogados em até 60 (sessenta) dias, em caráter 
excepcional, por solicitação da Empresa, desde que 
justificado e reconhecido como tal pela Prefeilura 
Municipal. 

Reverterão ao patrim6nio municipal a presente área, objeto 
desta doação, bem como todas as benfeitorias nela 
edificadas, sem direito a qualquer indenização e 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, 
se o donatário: 

1 - deixar caducar os prazos previstos nos Artigos 3': 4° e 
5'" 

' 
II - alienar o imóvel ou desviar a finalidade do Projeto 
original, sem a anuência da Prefeitura Municipal, após 
aprovação da Câmara Municipal. 

A· doação autorizada, através da presente Lei, fica 
condicionada ao cumprimento das disposições constantes 
na Lei n"2. 740, de 20 de dezembro de 1.989 e demais 
legislações pertinentes. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposiçõ.es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de setembro de 1997. 

BOLFARINI 



, 

• 

• 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal "Pror. Judilh de Oliveira Garcê;." 

Lei 11º 3. 616197. .......................................... jls. 03. 

verno e Negócios Jurúlicos 

Publicada na Secretaria u1~e Gover110 e Negócios Jurldicos, em 02 

._.,de setembro de 997 . 

Secretário Municipal 
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PROJETO DE LEI Ng 33/99 

Do Sr. Prefe i to Municipal de Assis 

Reterérn:ia: D1 s p?1e sobre a revoqaçâ'o da Le1 NQ. 3.616, de 02 de 

setembro de 1997. 

rrata-se de Projeto de Lei NQ 33/99, de in1c1ativa 

do Sr . Prefeito Municipal de Assis, objetivando seja revogada, 

em todo o seu teor, a Lei NQ 3.óló, de 02 de setembro de 1997, 

que dispõe sobro a alienaçâ'o , mediante doaçl!:o, com encargos, de 

uma área de terreno, com um total de 29 . 994,50m21 vinte e nove 

• mil, novecentos e noventa e quatro metros quadrados e cinquenta 

centimetros quadrados >, situada rio CDA 1 II - SP 333, à TOMIX DO 

• 

BRASIL, Importaç~o e FKportaç~o de Equipamentos Agrlcolas e 

Industrias Ltda., destinado à construç~o e instalaçaes fis1cas 

da empresa, para fabricaçl!:o, montagem e comerc1alizaç~o de 

equipamentos agrícolas e maquinários industriais de limpeza por 

Jato de água. 

Como justificativa da sua iniciativa, o Sr. Prefeito 

Municipal de Assis alega que , os artigos 3g e 4Q da Lei citada, 

estipulou prazos para inicio das 1nstalaç?!es e in1c10 

operacional da9 atividades pela indicada Empresa, que por ela 

nl!:o foram observados e nem sequer providenciou a Escritura e 

Registro da área doada, incorrendo, pois, no que dispõe o artigo 

6Q da Lei em pauta. 

PARECER 

A Lei Municipal NQ 3.616, de 02 de setembro de 1997, 

autorizou o Poder EKecuti vo Municipal a alienar, mediante doaç~o 

1 
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com encargos, uma área de terreno dom um total de 29.994,50m2< 

vinte e nove mil, novecentos e noventa e quatro metros quadrados 

e cinquenta cent1metros quadrados l, localizada no COA III - SP 

333, destinada à TOMIX DO BRASIL, lmportaç~o e Exportaç~o de 

Equipamentos Agricolas e Industriais ltda., destinadas a 

construç~o de instalaçbes tisicas para fabricaç~o, montagem e 

comerc1al1zaç~o de equipamentos agrícolas e de maquinários 

industr1a1s de limpeza por jato de água, fixando nos seus 

artigos 3Q ,4~ e 59, o prazo de 04( quatro l meses para in1c10 

das instalaçbas, contados da data da aprovaç~o da lei, como 

também, o prazo máximo de 121doze) meses para o inicio 

operacional total das suas atividades, com possibilidades de 

prorrogaç~o, de forma excepcional, em até 601sessental 

Fixou, também, no seu art . 6Q, in verbis: 

dias. 

Artigo 6Q Reverter~o ao patrimônio 

municipal a presente área , objeto desta 

doaç~o, bem como todas as benfeitorias 

nela edificadas, sem d1re1to a qualquer 

indeniza ç~o e independentemente de 

notificaç~o ou interpelaç~o Jud1c1al, se o 

donatário: 

I- deixar caducar os prazos preY1stos no5 

Artigos 3Q, 4~ e 5Q; 

II- alienar o imóvel ou desviar a 

finalidade do Projeto original, sem a 

anuémncia da P r efeitura Municipal, após a 

aprovaç~o da Câmara Municipal. 

Denota se, pois, que o Projeto de Lei NQ 33/99, 

\. 



antes de solucionar o problema levantado, deixará desarmada a 

Administraç~o Pública do seu diploma legal que lhe garante o 

direito de revers~o da área doada, independentemente de qualquer 

formalidade e sem pagar qualquer indenizaç~o . E, caso aprovado, 

a Administraç~o ficará sem a defesa que o art. 6Q da Lei NQ 

3.616/97 lhe confere, e responderá, possivelmente, por uma aç~o 

de indenizaç1io, haja vista que, a lei nova, nâ'o produzir<! 

efeitos sobre os atos pretéritos. 

Diogenes Gasparini, na sua obra DIREITO 

• ADMINISTRATIVO, Saraiva, 1995, p. 91, nos ensina: 

A ediç~o de um ato administrativo cujo 

ob ,ieto é a retirada de outro do 

ordenamento jurídico impõe a esse ato a 

sua extinç~o. A retirada pode dar- se por 

por caducidade. Há rel'ogaç~o quando a 

retirada funda-se em raz'lles de mérito ou, 

como dizem alguns, de conveniência e 

oportunidade. Disso é exemplo a revogaç:~o 

• da permiss~o de uso de um bem público, 

necessário ao exercício de atividade da 

própria Administraç~o Pública. Há 

invalida çâ'o quando a retirada funda-se em 

raz~ de legal idade, a exemplo do 

desfazimento do ato de nomeaç~o para cargo 

de provimento efetivo de candidato n~o 

aprovado em concurso público, pois a 

aprovaç~o nesse certame é exigência legal 
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esclarecendo: 
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ínafastável . Há cassaç~o quando a retirada 

funda-se no descumprimento de condiçtl<ls 

que ao beneficiário do ato cabia observar 

para continuar merecedor do desfrute. S~o 

exemplos a ext1nç:ro da 1 icença de 

funcionamento de indústria que se tornou 

poluente e o desfazimento da autorizaç:ro 

de porte de arma em raz~o do seu uso 

inadequado. Há caducidade quando a 

retirada funda-se no advento de nova 

legislaç:ro que impede a permanência da 

anter iorfnente consentida. 

exemplo a retirada da licença para dirigir 

outorgada a mer1or de idade, em face da 

vigência de lei que impede o menor de 

d1r1gir veiculo automotor. O mesmo poderia 

ocorrPr com a extinç.ro de alvará de 

construção por nâ'.o se conformar com a nova 

legislaç~o editalicia. 

A revogaç~o só tem cabida quando a 

Administraç~o Pública, reexaminando uma 

dada situaç~o, assegurada por certo ato 

adm1n1strativo perfeito, válido e eficaz, 

conclui que sua permanência no ordenamento 

juridico nll'o mais atende ao interesse 

público, 

oportuna, 

ab-rogaçi!ro 

nâ'.o é mais conveniente ou 

e resolve extingui-la to ta 1 < 

ou parcialmente( derrogaçi!ro), 

\ ~. 
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e continua na p.97: 
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pondo fim ou modificando o ato que a 

criara. Como se trata de s1 tuaçllo 

assegurada legalmente, os ef•itos 

produzidos dever~o ser respeitados. 

extinç~o desejada. Dai a necessidade de 

outro ato. Pode-se, então defini-la como 

sendo a rPt irada, par·c la l ou total, de um 

ato administrativn válido e eficaz do 

ordena menta jur fd ic<>, mediante out r<J at<J 

administratzvv, por motivo de conveniência 

OU oportunidade, respeitados os efeitos 

produzidos. 

De regra, a revogaç~o, se legitima, nl'o 

investe quem quer que seja no direito de 

ser indenizado, salvo se a própr1a lei 

impuser. A revogaç:io é direito da 

Adm1n1 st raç~o Púb 1 ica, e quando este 

existe e é exercido, ninguém pode 

c onsiderar-se prejudicado. Sua efetivaçlto, 

diz Celso Antônio Bandeira de Mel lo< 

Curs<>, c 1 t; p. 225 ) , n~o lesa direito 

algum de terceiro . Dai a raz~o de nll:o 

caber indenizaç~a calcada na revogaçll:o. 

Caso contrário, isto é, quando ine:<iste 

essa prerrogativa, cabe indenizaç~o, como 

regra. 

r _, 
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V~se, pois, que a via eleita pelo Projeto de Lei NQ. 

33/99, além de n~o ser de boa técnica, parece- nos inadequada 

para solucionar a quest~o, pois, o ato que alienou, mediante 

doaç~o c om •nrar9os, a indicada area de terreno a TOMJX DO 

BRASIL, Importaç~o e Exportaç~o de Equipamentos Agr1co las e 

Industr1a1s ltda, pode e deve ser revogado por um outro ato 

emanado do Poder Executivo , com fundamento no art . 6Q da Lei 

Mun1c1pal Ng 3.616/97, e n~o com fundamento na 

referida lei, como pretendido . 

Este é o nosso Pa r ecer, s. m. j. 

Assis, e maio de 1999 

o- OAB/SP nQ 74 . 664 

6 

revogaç:l'o da 



eâmara M1111íeípal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÊ BONIFÁCIO, 1001 ex. POSTAL 275 - CEP 19 800--000 - FONE I FAX (018) 322-4144 
e-mail: cmassis@femanet.com.br - ASSIS -SP 

-FOLHA DE PARECER 
CONSTITUIÇÃO, .ruSTJÇA E REDAÇÃO 
PARECER Nº : 40/99 
ESPÉCIE : PROJETO DE LEI Nº 33/99 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

1- RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 33/99, de autoria do Poder Executivo, que 

dispõe sobre a revogação da Lei oº 3.616, de 02 de setembro de 1.997, que dispõe 
sobre a alienação, mediante doação, com encargos, de uma área de terreno à Tomix. 
do Brasil, Im1>ortação e Exportação de Equipamentos Agrícolas e Industriais Ltda. 

TI-PARECER 
O Projeto foi protocolado e encaminhado à esta Comissão para 

apreciação. 
O Projeto em questão dispõe sobre a revogação em todo o seu 

teor, da Lei nº 3.616, de 02 de setembro de I.997, que dispõe sobre a alienação, 
mediante doação, com encargos, de uma área de terreno, com um total de 29.994,50 
(vinte e nove mil, novecentos e noventa e quatro metros quadrados e cinquenta 
centímetros quadrados), situada no CDA III, à Tomix do Brasil, pois a Empresa 
não obedeceu os prazos e sequer providenciou a Escritura e registro da área doada. 

Desta forma, esta Comissão sugere o seu encaminhamento para 
o Egrégio Plenário para a apreciação e deliberação dos Nobres Edis. 

SALA DAS COMJSSÕE , em 24 de maio de 1.999 

JOE SANTOS 

/f)~tt.i. . 
ANTONIO REBELO F~RA NETO 

HERMON BER~NTON 



eâ111nra )1,1111ícípnl de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 ex. POSTAL 275 - CEP 19 800-000 FONE I FAX (018) 322-4144 
e-mail: cmassis@lemanet.com.br - ASSIS -SP 

FOLHA DE PARECER 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PARECER Nº 40/99 
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI Nº 33/99 

' A consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Trata-se o Projeto de Lei nº 33/99, de autoria do Poder Executivo, 
dispor sobre a revogação da Lei nº 3.616, de 02 de setembro de 1.997, que dispõe 
sobre a alienação, mediante doação, com encargos, de uma área de terreno à Tomix 
do Brasil, Importação e Exportação de Equipamentos Agrícolas e Industriais Ltda. 

II-PARECER 
O Projeto foi protocolado e encaminhado à esta Comissão para 

apreciação. O Projeto de Lei em epígrafe dispõe sobre a revogação em todo o seu teor, 
da Lei nº 3.616, de 02 de setembro de J.997, que dispõe sobre a alienação, mediante 
doação, com encargos, de uma área de terreno, com um total de 29.994,50 (vinte e 
nove mil, novecentos e noventa e quatro metros quadrados e cinquenta centímetros 
quadrados), situada no CDA III, à Tomix do Brasil, pois a Empresa não obedeceu os 
prazos e sequer providenciou a Escritura e registro da área doada. 

O Projeto está de acordo com as disposições legais, portanto nada 
obsta que seja submetido à apreciação dos Srs. Vereadores, vez que não colide com 
qualquer dispositivo legal. 

SALA DAS COMI ' S 

~ rv~·nt:\ 
PAULO ROBERTc})BlNATO 



eâ111ara Mu11ícipa! de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19 800-000 FONE I FAX (018) 322-4144 
e-mail: cmassis@femanet.com.br - ASSIS -SP 

AUTÓGRAFO Nº 61/99 

A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, resolve aprovar nos termos em que se acha redigido o 
Projeto de Lei nº 33/99 do Poder Leg.islativo, referente ao Projeto de Lei nº 025/99 do Poder 
Executivo, que dispõe sobre a revogação da Lei nº 3.616, de 02 de Setembro de 1.997. 

seguinte Lei: 

Artigo 1° -

Artigo 2° -

Artigo 3° -

WALDI 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 

Fica revogada, em todo o seu teor, a Lei nº 3 .616, de 02 de Setembro de 
1.997, que dispõe sobre a alienação, mediante doação, com encargos, de 
uma área de terreno, com um total de 29.994,50 (vinte e nove mil, 
novecentos e noventa e quatro metros quadrados e cinqüenta centímetros 
quadrados), situada no CDA lll - SP 333, à TOMIX DO BRASIL, 
Importação e Exportação de Equipamentos Agrícolas e Industriais Ltda. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
1 

Revogam-se as disposições em contrário. /\ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 24 DE IA.GOSTO D 1.999. 

<.. J\1IL TO~ BURLI 
"-" E eSi~te 

MARIA ESM~~J~~t~TINS 
1 Secretária 

DIRLEIGONÇ 
2° Secretário 



Dcp10 de Adt111111s1 r:iç:Jo 

Pref eit11ra M unicipal de Assis 
/'aço /..fllmcipal Prof" "J11d11h de Oliveira Ciarce=" 

Sccrer2ria ~tuniclpal Jc Co\emo e Ncgócio.1 Jurid1co3 

Dispõe sobre a revogação da l ei 11• 3.616, 
de 02 de setembro de 1 997. 

l _ _:=::!~~E'.::=~JREFEITO DO 11tfU I CÍ P!O DE ASSIS: 

• 

• 

Faço saber que a Câmara Municipal de As\1\ aprova e 
eu sa11c:10110 u .\egumte lei: 

Art. Jº - rica revogada, em todo o seu teor, a /,ei n º 3.616, de 02 de 
:;etembro de 1.997, que dispõe sobre a alienação, mediante . 
doa<,:ão, com encargos. de uma área de terreno, com um 
total de 29.99.J,50 (vinte e nove mil, novecemos e noventa e 
quatro metros quadrado.\ e cinqüenta ce111ímetros 
quadrados), suuada no CDA Ili - S.P. 333, à 1VMIX DO 
BRASIL, Importação e /::,xporlaçào de t:qwpamemos 
Agrícola~· e Industriais f,tda. 

Arl 2º - T:sla lei enlrará e111 vigor na data de sua p 11blicaçcio. 

Arl 3º - Revogam-se a.~ d1spos1ções comrário. 

Prefeuura J.,fumc1pal de Assis, em 31 de agosto de 1.999. 

R01~fitRlNI 
PREFEITO AIU 'ICIPAL 

Jp) : 
f,AI 

r.ílrNÇAL VES FILHO 
ver110 e egócios Jurídicos 

Publicada 110 SecreJt1ria M1111ici de Governo e Negócios Jurldicos, 
'--e-11 e agosto de 1.999. 

1t"a11(J·ÇAL VES FILHO 
er110 e 1 egócios Jurldicos 

ASStS 



• 

• 

VOZ DA TERRA 

QUARTA~FEIRA, 1 DE SETEMBRO DE 1g99 

... ·' 
PREFEITURA MUN/C/P;U l)E ASSIS 

l'aeo Mu1tJclpol Pro.f, "Judith tk 011\'tlM Corttt" 
.t~cturl11 M1111klptll tlt ÚO'HTllt> ~ NcgódM Jurúlkos 

LEI tY- .l.UI. DE JI DE AGâtTO DE 1.m. 

• 

OUp« ~. ~"' Ld •• J..f/4 . 11 • ..... ,,,,_ 
O PREFEITO IJO MU/"11dPIO DE A.UJS: 
F-;o~qw•C...,..~tt..wpel•A.dsaprovott11~•-rt• l.ri: 

Atf. /" • .._ Fic.a ~ #11t tt>do • •11 littN, a l.d 11• J.616. fk O.~ dil Hk""'-'1N Jtr I '197, 'lft 
4.splk NJbn o Ah#~ .itvdQll/« di:irroçdo. ('Oat' t~ "" - dnlf - i..rn:tta. 
«>m 11m Iota/ th Jfl,P'JJ,JO ( .,._,.;, t ,.,,,.."° .WI. ~'Ut'1irru rt IH1Wfft(t t Qllafl'Q IMl'rW 

qtl4c!rodo1 1 o ''"l""'"' ,,,.;1,,.,,,.,, .q~s). súll.Odn 111> Cl.M IU • S.P. JJJ, d 
U.J.\/L\' DO BRASii,. INVJO"fllfdu r E.tpoftaf40 dt /{,qMl/)Of'l111to~· Jlpicolt:u t 
11'1(}11.Sfri(lfs ltdfi. 

A11. 1• & ttt Ld tlllr""4 '"' vip ~ dot1t Jt JJ10 pttbllc.09"'1. 
Alf. J • RtnYJf~>MMdJi{IOjl~ltOfltntrio. ' 

htfaitwo}.(IUl/d~I dtAU'.t,, rtlM J/ dt~Q.Jl11de1.999. 

ROMW JOSi fKl/.l"AJUNI 
l"R.Ef'UTU MUNJOPAL 

J(J,/O CAM.OS G<.<'IC<L>tt f7LHO 
S«ttfM.M~tk~tl'lqrid.~ 

~ .. Stt:rnftM..,,., Jcc-a..t~J~ 
. #M)l tl#"P*• l.f'Jf. 

"' JOÃO Ct"tOS <iOi'íÇAl. YES llUIO • ~ 
,S«f'#f.W>f.Mflfkfr/. Crnu- rt /'r'~ J~ 


